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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 534/2020 

Concede Adicional Insalubridade a servidora TEREZINHA 
MARIA LORENZ OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a servidora TEREZINHA MARIA LORENZ OLIVEIRA, 
matrícula 893891, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.897.252-7-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.° 403.942.631-20, nomeada em 02 de julho de 2007, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.° 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2° do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.° 188 de 19.11.2007, a contar de 04 de fevereiro de 
2020. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de março de 2020. 
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Prefei Municipal 
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